
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
Comissão de Assuntos Sociais 

PARECER No el 	/2018 - 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 

sobre o PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO No 326/2017 que 

"Concede o Título de Cidadão 

Benemérito de Brasília ao Senhor 

Roberto Francisco de Oliveira". 

AUTOR: Deputado JULIO CESAR 

RELATORA: Deputada Liliane Roriz 

1— RELATÓRIO 

Submete-se à apreciação desta Comissão de Assuntos Sociais o Projeto 

de Decreto Legislativo no 326/2017, que "Concede o Título de Cidadão 

Benemérito de Brasília ao Senhor Roberto Francisco de Oliveira". 

Foram ressaltadas pelo Autor as realizações do homenageado e os 

resultados alcançados com seu trabalho, na busca de políticas públicas que 

proporcionem melhores condições de segurança para a população do Distrito 

Federal. 

A proposição em tela não recebeu emendas no prazo. 

É o relatório. 

II — VOTO DA RELATORA 

A proposição em análise visa conceder o título de cidadão benemérito de 

Brasília ao Sr. Roberto Francisco de Oliveira.  —comissÀo DE ASSUNTOS SOCiA I 

eft w 3oaé  02,011- 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
 Comissão de Assuntos Sociais 

A Lei Orgânica do Distrito Federal ampara o presente projeto, pois, em 

seu artigo 60, XLI, o qual dispõe que compete privativamente à Câmara 

Legislativa a concessão de título de cidadão benemérito ou honorário, nos termos 

de seu Regimento Interno. 

Temos que a iniciativa se encontra amplamente respaldada sob o ponto 

de vista legal e regimental, ainda mais porque estão satisfeitos os requisitos 

dispostos na Resolucão n.° 250/2011/CLDF. 

Conforme justificado pelo nobre autor, esse cidadão é exemplo de 

batalhador na busca de políticas públicas que proporcionem melhores condições 

de segurança para a população do Distrito Federal, em específico com os projetos 

relacionado com a guarda mirim. 

Pelo exposto, somos pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto 

Legislativo no 326, de 2017, no âmbito desta Comissão de Assuntos Sociais. 

Sala das Comissões, em ... 

DEPUTADA LUZIA DE PAULA 	DEPUTADA LILIANEaRIZ 
PRESIDENTE 	 RELATORA 
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